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FUNDAÇÃO SOUSÂNDRADE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UFMA – FSADU 
COMISSÃO DE SELEÇÃO  

SELEÇÃO PUBLICA DE FORNECEDORES n.º 001/2020 

 

COMUNICADO 01 

 
O Comprador da Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da UFMA – FSADU vem por meio 

do presente, comunicar aos interessados Seleção Pública em epígrafe, que a empresa JUDKAL - COMERCIO DE 

PRODUTOS METALURGICOS LTDA –ME, já cientificada, e valendo-se do artigo 43 § 1o  da Lei Complementar 

123, terá o prazo legal para o apresentação da Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Estadual 

regularizada.  

 

Art. 43.  As microempresas e empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (grifo nosso). 

 

§ 1o  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa.        (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014) (grifo nosso). 

 

Nessa perspectiva e valendo-se dos mesmos dispositivos legais, esta fundação aguardará o prazo para 

apresentação da certidão acima referida, considerando-se os dias úteis, a contar desta data, sob pena das 

implicações previstas na mesma lei. 

 

§ 2o  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 

1o deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho 

de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação. 

 

 

São Luís/MA, 27 de abril de 2020. 

 

 
Moisés Abreu França 
Comprador/FSADU 
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